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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÂO

Fernão, 27 de março de 2015.

OFICIO/FERNÃO/GAB N.° 116/2015.

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Venho pelo presente cumprimentar Vossa

'  Excelência, e encaminhar o Projeto de Lei n° 008/2015, de 23 de março de 2015, que
*  "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O PROTESTO DE

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE
QUANTIA CERTA; AUTORIZA, TAMBÉM, O REGISTRO PELO MUNICÍPIO, DE
DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO

N  CRÉDITO E/OU PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES INADIMPLENTES;
I f , DISPENSA O AJUIZAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÁ
0 • OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

f ' Apesar do crescente volume de dívidas ativas
municipais ajuizadas, não se constata, em regra, correspondente aumento na arrecadação

^  municipal ao se escolher a cobrança judicial.

A realidade forense das execuções fiscais indica que
a grande dificuldade está na localização do devedor e de bens penhoráveis suficientes para
garantia da satisfação da dívida.

Não localizando o devedor ou patrimônio bastante,
os processos executivos ficam paralisados, evidentemente sem nenhum proveito para a
arrecadação municipal, até que, eventualmente, sejam extintos e arquivados por causa da
prescrição intercorrente que, em muitos casos, invariavelmente os alcança.

É  recomendável a aceleração do trâmite do
procedimento administrativo de cobrança dos créditos municipais, com o que se evita outro
problema comum, qual seja a propositura de execuções fiscais às vésperas da prescrição,
apenas para evitá-la, que resulta em execuções fiscais fadadas ao insucesso, tudo em
detrimento da arrecadação municipal e em benefício dos maiores devedores.

O ajuizamento sem maior critério ou somente para
evitar a prescrição, faz com que muitas execuções fiscais municipais sejam antieconômicas,
isto é, com despesas de processamento superiores aos respectivos créditos.

O interesse da Administração Pública Municipal e os
recursos técnicos, materiais e humanos da procuradoria jurídica municipal, que conta com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

FERNÃO

apenas um advogado para todo o contencioso municipal, devem redirecionar-se para eliminar
tais entraves, melhorar a cobrança administrativa ou extrajudicial e racionalizar o emprego da
via judicial.

Assim, faz-se necessária a adoção de medidas
práticas para racionalização administrativa e simplificação ou economia processual com o
objetivo de aumentar a arrecadação e evitar que o custo da cobrança judicial seja superior ao
valor do ressarcimento ao erário pretendido pelo Município.

Finalmente, além de tudo o que acima foi dito, desde
o final de dezembro de 2012, existe a possibilidade legal expressa de a certidão de dívida
ativa ser protestada, como se vê do art. 1°, parágrafo único da Lei n° 9.492/97, que diz:
incluem-se entre os títulos sujeitos a protesto as certidões de dívida ativa da União, dos

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas autarquias e fundações
públicas. Essa regra foi introduzida pela Lei n° 12.767/12.

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

"entende que é possível os municípios enviem a protesto extrajudicial as certidões da dívida,
documentos estes hábeis para tanto, nos termos da Lei Federal n ° 9492/97, auxiliando tal
sistemática na otimização da cobrança dos créditos municipais e possibilitando a redução do
montante inscrito a esse título" (Tribunal Pleno, TC n° 041852/026/10, sessão de 8.2.2012).

No mesmo sentido, o Conselho Nacional de Justiça
recomenda o protesto da certidão da dívida ativa como meio de agilizar o pagamento de
títulos e outras dívidas devidas ao governo, inibir a inadimplência e contribuir para a redução
do volume de execuções fiscais ajuizadas, o que resultará na melhoria da prestação
jurisdicional e na diminuição dos gastos públicos com a tramitação de ações dessa natureza.

Ante ao que foi exposto no Projeto de Lei em
questão, estamos convictos de que os Senhores Vereadores darão a atenção necessária para a
sua aprovação, por ser medida de inteira Jr

Respeit

AltemaVCantrÜiáa Cai

Prefeito Municipal I

A Sua Excelência, o Senhor, Vereador

NORIVALDO MASSUDA

Presidente da Câmara Municipal
Fernão/S.P.

câmara Municipal cie Fernão
www.cmfernao.sp.qov.br

Protocolo N.° 0035;,
eto de Lei do Execi

Oswaido Gutierre;
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PROJETO DE LEI N." 008/2015, DE 23 DE MARÇO DE 2015.

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O
PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA CERTA;
AUTORIZA, TAMBÉM, O REGISTRO PELO MUNICÍPIO,
DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU
PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, PREFEITO DO

MUNICÍPIO DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

Oferece à Câmara Municipal de Fernão, para aprovação do
Plenário, o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a enviar para protesto, as
certidões de dívida ativa dos créditos tributários e não-tributários do Município, constituídos
na forma do artigo 94 da Lei Complementar n° 001/97 de 26 de dezembro de 1997, Código
Tributário Municipal, independentemente do valor do crédito inscrito em Dívida Ativa, bem
como os títulos executivos judiciais condenatórios de quantia certa transitados em julgado.

Art. 2° - Compete ao Município de Femão, por meio do Setor de Tributação e da
Procuradoria Jurídica do Município, levar a protesto os seguintes títulos:

1 - a Certidão da Dívida Ativa (CDA) emitida pela Fazenda Pública Municipal em
favor do Município de Fernão, independentemente do valor do crédito, e cujos efeitos do
protesto alcançarão, também, os responsáveis tributários apontados no artigo 135 da Lei
Federal n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional), desde que seus nomes constem
da Certidão de Dívida Ativa;

Fernão,

11 - a sentença judicial condenatória de quantia certa em favor do Município de
desde que transitada em julgado, independentemente do valor do crédito.

§ 1° - Efetivado o protesto sem que o devedor tenha, no prazo legal, quitado o
débito, a Procuradoria do Município fica autorizada a ajuizar a ação executiva do título em
favor do Município, ou, sendo o caso, a requerer o prosseguimento da fase de cumprimento de
sentença, com todos os valores devidamente atualizados, sem prejuízo da manutenção do
protesto no cartório competente.
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§ 2° - Uma vez quitado integralmente ou parcelado o débito pelo devedor, inclusive
dos honorários advocatícios dos emolumentos cartorários e das custas judiciais, o Município
de Fernão requererá a baixa do protesto ao Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos,
bem como a extinção ou a suspensão da ação de execução eventualmente ajuizada.

§ 3" - Na hipótese de descumprimento do parcelamento o Município de Femão fica
autorizado a levar a protesto junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos a
integralidade do valor remanescente apurado e devido.

Art. 3° - Cabe à Procuradoria do Município efetuar o controle de legalidade dos
títulos que serão levados a protesto nos termos da legislação vigente.

Art. 4° - Com o objetivo de incentivar os meios administrativos de cobrança
extrajudicial de quaisquer créditos devidos ao Município, a Procuradoria do Município e o
setor de Tributação ficam autorizados a adotar as medidas necessárias ao registro de
devedores de título executivo judicial condenatório de quantia certa transitado em julgado, ou
daqueles inscritos em Dívida Ativa, em entidades que prestem serviços de proteção ao crédito
e/ou promovam cadastros de devedores inadimplentes.

Parágrafo único. O registro de que trata este artigo não impede que o Município
ajuíze a ação executiva do título ou, sendo o caso, requeira o cumprimento da sentença, com
os valores devidamente atualizados, sendo de atribuição da Procuradoria do Município a
adoção de todas essas medidas.

Art. 5° - O Município de Fernão fica autorizado a efetuar o protesto dos respectivos
títulos, nas ações de execução fiscal em curso, bem como nas sentenças judiciais que se
encontram em fase de cumprimento de sentença na data da publicação desta Lei, observado o
disposto no artigo 2°.

Art. 6° - Somente ocorrerá o cancelamento do protesto após o pagamento total da
dívida ou o seu parcelamento, incluídas as custas judiciais, honorários advocatícios e
emolumentos cartorários.

Art. T - Fica a Procuradoria do Município autorizada a não ajuizar execuções de
créditos tributários de valor inferior a R$ 800,00 (oitocentos reais).

Parágrafo único. O limite previsto no caput deve ser considerado em relação a
cada sujeito passivo e a todos os débitos que possua inscritos em dívida ativa do Município.

Art. 8° - A autorização de que trata o art. 7° não impede a cobrança administrativa,
o protesto extrajudicial, bem como inscrição do devedor no cadastro de inadimplentes
Municipal, e ainda, nos órgãos de proteção ao crédito.
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Art. 9° - Os créditos tributários ou não tributários, inscritos em dívida ativa, os

quais não estejam em situação de suspensão ou interrupção prescricional, após o decurso do
prazo de 05 (cinco) anos de sua constituição definitiva, cujas execuções não tenham sido
ajuizadas, por força do valor mínimo para tanto exigido, ou por falta de requisito formal,
serão cancelados.

Art. 10 - O chefe do executivo poderá, mediante Decreto, regulamentar o disposto
nesta Lei.

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Fernão,

AhernaiLCaSéíaímTJampos
Prefeito Municipal
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO.

Senhor Presidente

Deu entrada nesta Secretaria o PROJETO DE

LEI N.® 008/2015 DE 23 DE MARÇO DE 2015 QUE

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O

PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA CERTA;

AUTORIZA TAMBÉM O REGISTRO PELO MUNICÍPIO;

DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU

PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Protocolado na Secretaria da Câmara

Municipal sob n.° 0036/2015.

Fernão, 02 de abril de 2015.

lerrq^^^nior-
Diretor Legislativo
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N.° 008/2015 DE 23 DE MARÇO DE

2015 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A

EFETUAR O PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA, DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA

CERTA; AUTORIZA TAMBÉM O REGISTRO PELO

MUNICÍPIO; DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE

PRESTEM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

E/OU PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal

encaminhando à Assessoria Jurídica desta casa para

emissão de parecer.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 02 de abril de 2015.

íoíivaldo Massuda

Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

PARECER jurídico OBJETO

Assessoria Jurídica Legislativa

PARECER AO PROJETO DE LEI N.o 008/2015. Fernão: 23 de
março de 2015.
Assunto: Projeto de Lei n.° 008/2015
Autor: Prefeito Municipal
Ementa: PROJETO DE LEI N.° 008/2015, DE 23 DE MARÇO DE
2015, que "AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O
PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE TÍTULO
EXECUTIVO JUDICIAL, DE QUANTIA CERTA; AUTORIZA,
TAMBÉM, O REGISTRO PELO MUNICÍPIO DE DEVEDORES EM
ENTIDADES QUE PRESTEM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO E/OU PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES
INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE EXECUÇÕES
FISCAIS DE BAIXO VALOR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

I - RELATÓRIO

O insigne Prefeito Municipal apresentou Projeto de Lei que
visa "Adoção de medidas práticas para racionalização administrativa e
simplificação ou economia processual com o objetivo de aumentar a
arrecadação e evitar que o custo da cobrança judicial seja superior ao
valor do ressarcimento ao erário pretendido pelo Município".

Em mensagem, o nobre Chefe do Executivo informa que
essa regra foi introduzida pela Lei n.o 12.767/12, ou seja desde o
final de dezembro de 2012, existe a possibilidade legal expressa de a
Certidão de Divida Ativa ser protestada, como rege o art. 1°,
Parágrafo Único da Lei n.o 9.492/97, que diz: incluem-se entre os
títulos sujeitos a protesto as certidões de divida ativa da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das
respectivas autarouias e fundações públicas.
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O entendimento do nosso Tribunal de Contas do Estado

de São Paulo reza que "é possível os municípios enviem a protesto
extrajudicial as certidões da divida, documentos estes hábeis para
tanto, nos termos da Lei Federal n.o 9492/97, auxiliando tal
sistemática na otimização da cobrança dos créditos municipais e
possibilitando a redução do montante inscrito a esse título" (Tribunal
Pleno, TC n.o 041852/026/10, sessão de 08.02.2012).

É, em síntese, o relatório.

Assim sendo, a opinião técnica desta Assessoria Jurídica é
estritamente jurídica e opinativa não podendo substituir a
manifestação das Comissões Legislativas especializadas, pois a
vontade do Parlamento deve ser cristalizada através da vontade do

povo, aqui efetivada por meio de seus representantes eleitos. E sãos
estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as
circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada
proposição.

Por essa razão, em síntese, a manifestação deste órgão
de assessoramento jurídico, autorizada por norma deste Parlamento
municipal, serve apenas como norte, em caso de concordância, para
o voto dos edis desta casa, não havendo substituição e
obrigatoriedade em sua aceitação e, portanto, não atentando
contra a soberania popular representada pela manifestação dos
Vereadores.

III - EXAME DE ADMISSIBILIDADE

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em
termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e ortografia
oficial, devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o assunto
sucintamente registrado em ementa, tudo na conformidade contidas
em nosso Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão.

Verifica-se, ainda, a existência de mensagem contendo
justificativa escrita, atendendo as normas regimentais.
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A distribuição do texto também está dentro dos padrões
exigidos pela técnica legislativa, não merecendo qualquer reparo.

Destarte, restam-se cumpridos os requisitos de
admissibilidade.

IV- ANALISE SOB OS PRISMAS LEGAL

CONSTITUCIONAL

Primeiramente, é importante observar que o Projeto de
Lei sob análise não contém qualquer vício de ordem formal, seja de
iniciativa ou procedimental, uma vez que a legislação local admite
que a iniciativa das leis cabe também ao Prefeito, bem como
estabelece a competência material e legislativa do Município e do
Poder Legislativo local para legislar sobre assuntos de interesse local,
bem como "Adoção de medidas práticas para racionalização
administrativa e simplificação ou economia processual com o objetivo
de aumentar a arrecadação e evitar que o custo da cobrança judicial
seja superior ao valor do ressarcimento ao erário pretendido pelo
Município".

V - CONCLUSÃO

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa
opina FAVORAVELMENTE à tramitação, discussão e votação do
projeto de lei ora examinado.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões
e Plenário desta Casa Legislativa.

ORLANDO TÂWaAWÉtCr JÚNIOR
Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Fernão
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO;

1 - Determino à Secretaria que autue o

PROJETO DE LEI N.° 008/2015 DE 23 DE MARÇO DE

2015 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A

EFETUAR O PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA, DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA

CERTA; AUTORIZA TAMBÉM O REGISTRO PELO

MUNICÍPIO; DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE

PRESTEM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

E/OU PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

2 - Submeta-se a Consideração do Plenário o

PROJETO DE LEI N.® 008/2015 DE 23 DE MARÇO DE

2015 na Sessão Ordinária a realizar-se no dia 07 de

abril de 2015.

3 - Cumpra-se.

Fernão, 02 de abril de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

SECRETARIA DA GAMARA

Senhor Presidente

Informo à V. Excia. que o PROJETO DE LEI

N.° 008/2015 DE 23 DE MARÇO DE 2015 QUE

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O

PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA CERTA;

AUTORIZA TAMBÉM O REGISTRO PELO MUNICÍPIO;

DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU

PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

considerado OBJETO DE DELIBERAÇÃO, na Sessão

Ordinária realizada nesta data.

Fernão, 07 de abril de 2015.

unior

Diretor Legislativo
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DESPACHO:

1 - Considerado Objeto de Deliberação pelo

Plenário da Câmara o PROJETO DE LEI N.°

008/2015 DE 23 DE MARÇO DE 2015 QUE AUTORIZA

O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O PROTESTO

DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA CERTA;

AUTORIZA TAMBÉM O REGISTRO PELO MUNICÍPIO;

DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU

PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Determino a Secretaria, o encaminhamento do referido

projeto de lei às Comissões Permanentes desta Edilidade

para emissão de pareceres.

2 - Cumpra-se.

Fernão, 07 de abril de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.®

008/2015 DE 23 DE MARÇO DE 2015 QUE AUTORIZA

O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O PROTESTO

DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA CERTA;

AUTORIZA TAMBÉM O REGISTRO PELO MUNICÍPIO;

DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU

PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Sérgio

Aparecido Batista relator da Comissão de Finanças para

emissão de parecer.

Sala das Comissões, (.u de abril de 2015.

Eber-Rogérib Assis
Presidente da Comissão de Justiça
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO.

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer

o PROJETO DE LEI N.° 008/2015 DE 23 DE MARÇO

DE 2015 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A

EFETUAR O PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA, DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA

CERTA; AUTORIZA TAMBÉM O REGISTRO PELO

MUNICÍPIO; DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE

PRESTEM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

E/OU PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Sala das Comissõe&r-ü7~de abril de 2015.

:ido Batista

O  R^Iajtoí^^ í-GT3ínissão de Justiça
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

'O

PROJETO DE LEI N." 008/2015

DATA: 23/03/2015

AUTOR: Prefeito Municipal
ASSUNTO: PROJETO DE LEI N." 008/2015, DE 23 DE MARÇO DE 2015, que
"AUTORIZA O município DE FERNÃO A EFETUAR O PROTESTO DE
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, DE
QUANTIA CERTA; AUTORIZA, TAMBÉM, O REGISTRO PELO MUNICÍPIO DE
DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO
CRÉDITO E/OU PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES INADIMPLENTES;
DISPENSA O AJUIZAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RELATOR: Sérgio Aparecido Batista

Decisão da Comissão de Justiça e Redação.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Justiça e Redação, pelo voto do Relator, vereador Sérgio
Aparecido Batista, sendo o Presidente o vereador Eber Rogério Assis e Membro o vereador
José Ferreira dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos termos do artigo 63, do
Regimento Interno da Câmara Municipal de Fernão, ACORDA em emitir PARECER
FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N" 008/2015, DE 23 DE MARÇO DE 2015, de
autoria do Senhor Prefeito Municipal de Femão.

Nestes termos, em que a Comissão de Justiça e Redação emite o
PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Constitucionais, Legais, Jurídicos e Técnica legislativa.

Sala das Comissões, 09'de abril de 2015.

Vereador Ébe:
PRESI

Vereador

Vereador Ja

(me

írio Assis

E

eira dos Santos

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



o

CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebo nesta data o PROJETO DE LEI N.®

008/2015 DE 23 DE MARÇO DE 2015 QUE AUTORIZA

O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O PROTESTO

DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA CERTA;

AUTORIZA TAMBÉM O REGISTRO PELO MUNICÍPIO;

DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU

PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal,

determinando seu encaminhamento ao Vereador Jaime

de Almeida Mira relator da Comissão de Finanças para

emissão de parecer.

Sala das Comissões, 14 de abril de 2015.

Odair Menezes Moreira

Presidente da Comissão de Finanças
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GAMARA MUNICIPAL DE FERNAO

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E
CONTABILIDADE

1 - Recebi nesta data para emissão de parecer

o PROJETO DE LEI N.® 008/2015 DE 23 DE MARÇO

DE 2015 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A

EFETUAR O PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA

ATIVA, DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA

CERTA; AUTORIZA TAMBÉM O REGISTRO PELO

MUNICÍPIO; DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE

PRESTEM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

E/OU PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal.

Sala das Comissões, Í4 de abril de 2015.

Jaim^e de Almeida Mira
■J *

Relator da Comissão de Finanças
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PROJETO DE LEI N" 008/2015
DATA: 23/03/2015

AUTORIA: Prefeito Municipal de Eernão
PROJETO DE LEI N." 008/2015, DE 23 DE MARÇO DE 2015, que

AUTORIZA O município DE EERNÃO A EFETUAR O PROTESTO DF
CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE
QUANTIA CERTA; AUTORIZA, TAMBÉM, O REGISTRO PELO MUNICÍPIO DE
DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO
CREDITO E/OU PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES INADIMPLENTES-
DISPENSA O AJUIZAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
RELATOR: Jaime de Almeida Mira

Decisão da Comissão de Finanças e Orçamento.

Vistos, Relatados e Discutidos:

A Comissão de Finanças e Orçamento, pelo voto do Relator vereador
Jaime de Almeida Mira, sendo o Presidente o vereador Odair Menezes Moreira e Membro
o vereador Gerônimo Rodrigues dos Santos, para fins de emissão de PARECER, nos
termos do artigo 63, parágrafo único, do Regimento Interno da Câmara Municipal de
Fernão-SP, ACORDA em emitir PARECER FAVORÁVEL ao PROJETO DE LEI N."
008/2015, DE 23 DE MARÇO DE 2015 de autoria do Senhor Prefeito Municipal.

nATíT-r^T-r, termos, em que a Comissão de Finanças e Orçamento emite o^CER FAVORÁVEL ao PROJETO em tela, em unanimidade, por estar em
conformidade com os preceitos Econômicos, Financeiros e Orçamentários do Município de
Femão. ^

Sala das Comissões, 16 de abril de 2015.

Vereador ODAIR MENEZES MOREIRA
j\ PRESIDENTE

Vereadol^ JAIME M>E ALMEIDA MIRA
RELATOR

Vereador GEROííÍMO^E^mGUES DOS SANTOS
lEMBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Determino a inclusão do PROJETO DE

LEI N.° 008/2015 DE 23 DE MARÇO DE 2015 QUE

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O

PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA CERTA;

AUTORIZA TAMBÉM O REGISTRO PELO MUNICÍPIO;

DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU

PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal na

Ordem do Dia da Sessão Ordinária a realizar-se no dia

22 de abril de 2015, para discussão e votação única.

2 - Cumpra-se.

Femão, 17 de abril de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

CERTIDÃO

Certifico que o PROJETO DE LEI N.°

008/2015 DE 23 DE MARÇO DE 2015 QUE AUTORIZA

O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O PROTESTO

DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE TÍTULO

EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA CERTA;

AUTORIZA TAMBÉM O REGISTRO PELO MUNICÍPIO;

DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM

SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU

PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS de autoria do Prefeito Municipal foi

aprovado por unanimidade de votos na Sessão

Ordinária realizada nesta data, em DISCUSSÃO e

VOTAÇÃO ÚNICA.

•«J Fernão, 22 de abril de 2015.

o dSfeerre^A yunior
Diretor Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNAO

DESPACHO:

1 - Determino a Expedição de Autógrafo

relativo ao projeto supra mencionado.

2- Expedido o Autógrafo, aguarde-se a

Sanção, Promulgação e Publicação da Lei mencionada.

3 - Publicada Lei sancionada pelo Prefeito

proceda-se o arquivamento deste processo.

4 - Cumpra-se.

Femão, 22 de abril de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

Fernão, 23 de abril de 2015.

Oficio n.° 42/2015

Assunto: Encaminha Autógrafo

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

o

Pelo presente encaminho as mãos de V. Excia. o

Autógrafo n.° 011/2015 relativo ao PROJETO DE LEI N.® 008/2015

DE 23 DE MARÇO DE 2015 QUE AUTORIZA O MUNICÍPIO DE

FERNÃO A EFETUAR O PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA,

DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA CERTA; AUTORIZA

TAMBÉM O REGISTRO PELO MUNICÍPIO; DE DEVEDORES EM

ENTIDADES QUE PRESTEM SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO

E/OU PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES INADIMPLENTES;

DISPENSA O AJUIZAMENTO DE EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO

VALOR E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria de V. Excelência ,

aprovado sem emendas por unanimidade de votos, para sua respectiva

sanção.

Prevaleço-me da oportunidade para apresentar a

V. Excia. os protestos de elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

A Sua Excelência, o Senhor

ALTEMAR CANELADA CAMPOS

Prefeito Municipal de
Fernão/SP.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

AUTÓGRAFO N.° 011/2015

PROJETO DE LEI N." 008/2015, DE 23 DE MARÇO DE 2015.

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O
PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA CERTA;
AUTORIZA, TAMBÉM, O REGISTRO PELO MUNICÍPIO,
DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU
PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUIZAMENTO DE
EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÃ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO, APROVA A
SEGUINTE LEI:

^  Art. 1" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a enviar para protesto, as
certidões de dívida ativa dos créditos tributários e não-tributários do Município, constituídos
na forma do artigo 94 da Lei Complementar n° 001/97 de 26 de dezembro de 1997, Código
Tributário Municipal, independentemente do valor do crédito inscrito em Dívida Ativa, bem
como os títulos executivos judiciais condenatórios de quantia certa transitados em julgado.

Art. 2° - Compete ao Município de Fernão, por meio do Setor de Tributação e da
Proeuradoria Jurídica do Município, levar a protesto os seguintes títulos:

I - a Certidão da Dívida Ativa (CDA) emitida pela Fazenda Públiea Municipal em
favor do Município de Fernão, independentemente do valor do crédito, e cujos efeitos do
protesto alcançarão, também, os responsáveis tributários apontados no artigo 135 da Lei
Federal n° 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional), desde que seus nomes constem
da Certidão de Dívida Ativa;

II - a sentença judicial condenatória de quantia eerta em favor do Munieípio de
Fernão, desde que transitada em julgado, independentemente do valor do erédito.

§ 1° - Efetivado o protesto sem que o devedor tenha, no prazo legal, quitado o
débito, a Proeuradoria do Munieípio fica autorizada a ajuizar a ação executiva do título em
favor do Município, ou, sendo o easo, a requerer o prosseguimento da fase de cumprimento de
sentença, com todos os valores devidamente atualizados, sem prejuízo da manutenção do
protesto no cartório competente.

§ 2° - Uma vez quitado integralmente ou parcelado o débito pelo devedor, inclusive
dos honorários advocatícios dos emolumentos eartorários e das custas judiciais, o Municím
de Fernão requererá a baixa do protesto ao Tabelionato de Protesto de Títulos e Documento
bem como a extinção ou a suspensão da ação de execução eventualmente ajuizada.
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CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

§ 3° - Na hipótese de deseumprimento do parcelamento o Município de Fernão fica
autorizado a levar a protesto junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos a
integralidade do valor remanescente apurado e devido.

Art. 3° - Cabe à Procuradoria do Município efetuar o controle de legalidade dos
títulos que serão levados a protesto nos termos da legislação vigente.

Art. 4° - Com o objetivo de incentivar os meios administrativos de cobrança
extrajudicial de quaisquer créditos devidos ao Município, a Procuradoria do Município e o
setor de Tributação ficam autorizados a adotar as medidas necessárias ao registro de
devedores de título executivo judicial condenatório de quantia certa transitado em julgado, ou
daqueles inscritos em Dívida Ativa, em entidades que prestem serviços de proteção ao crédito
e/ou promovam cadastros de devedores inadimplentes.

Parágrafo único. O registro de que trata este artigo não impede que o Município
ajuíze a ação executiva do título ou, sendo o caso, requeira o cumprimento da sentença, com
os valores devidamente atualizados, sendo de atribuição da Procuradoria do Município a
adoção de todas essas medidas.

Art. 5° - O Município de Femão fica autorizado a efetuar o protesto dos respectivos
títulos, nas ações de execução fiscal em curso, bem como nas sentenças judiciais que se
encontram em fase de cumprimento de sentença na data da publicação desta Lei, observado o
disposto no artigo 2°.

Art. 6° - Somente ocorrerá o cancelamento do protesto após o pagamento total da
dívida ou o seu parcelamento, incluídas as custas judiciais, honorários advocatícios e
emolumentos cartorários.

Art. T - Fica a Procuradoria do Município autorizada a não ajuizar execuções de
créditos tributários de valor inferior a R$ 800,00 (oitocentos reais).

Parágrafo único. O limite previsto no caput deve ser considerado em relação a
cada sujeito passivo e a todos os débitos que possua inscritos em dívida ativa do Município.

Art. 8° - A autorização de que trata o art. 7° não impede a cobrança administrativa,
o protesto extrajudicial, bem como inscrição do devedor no cadastro de inadimplentes
Municipal, e ainda, nos órgãos de proteção ao crédito.

Art. 9° - Os créditos tributários ou não tributários, inscritos em dívida ativa, os

quais não estejam em situação de suspensão ou interrupção prescricional, após o decurso do
prazo de 05 (cinco) anos de sua constituição definitiva, cujas execuções não tenham sido
ajuizadas, por força do valor mínimo para tanto exigido, ou por falta de requisito formal,
serão cancelados.

Art. 10 - O chefe do executivo poderá, mediante Decreto, regulamentar o disposto
nesta Lei.

AVENIDA GEL. EDUARDO DE SOUZA PORTO, N.° 425 - CENTRO - CEP: 17455-000 - FERNÂO/SP.
FONE/FAX: (0XX14) 3273-1011 E-mail: camara@cmfernao.sp.gov.br / cmfernao@outlook.com



CÂMARA MUNICIPAL DE FERNÃO

u

O'

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Fernão, 22 de abril de 2015.

Norivaldo Massuda

Presidente da Câmara

José

etário

Registrado e Publicado na Secretárimda-G^mara Municipal de Femão Data Supra,

tierrez

Diretor Legislativo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
FERNÀO

LEI N." 783/2015, DE 30 DE ABRIL DE 2015.

"AUTORIZA O MUNICÍPIO DE FERNÃO A EFETUAR O
PROTESTO DE CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA, DE
TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL DE QUANTIA CERTA;
AUTORIZA, TAMBÉM, O REGISTRO PELO MUNICÍPIO,
DE DEVEDORES EM ENTIDADES QUE PRESTEM
SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO E/OU
PROMOVAM CADASTROS DE DEVEDORES

INADIMPLENTES; DISPENSA O AJUÍZAMENTO DE

EXECUÇÕES FISCAIS DE BAIXO VALOR E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS."

ALTEMAR CANELADA CAMPOS, Pl^FEITO DO

MUNICÍPIO DE FERNÃO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS.

FAZ SABER que a Câmara Municipal cie Fernão, Estado de
São Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. U - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a enviar para protesto, as
certidões de dívida ativa dos créditos tributários e não-tributários do iMunicípio, constituídos
na forma do artigo 94 da Lei Complementar rf 001/97 de 26 de dezembro de 1997, Código
Tributário Municipal, independentemente do valor do crédito inscrito em Dívida Ativa, bem
como os títulos executivos judiciais condenatórios de quantia certa transitados em julgado.

Art. 2" - Compete ao Município de Fernão, por meio do Setor de Tributação e da
Procuradoria Jurídica do Município, levar a protesto os seguintes títulos:

I - a Certidão da Dívida Ativa (CDA) emitida pela Fazenda Pública Municipal em
távor cio Município de Fernão, independentemente do valor do crédito, e cujos efeitos do
protesto alcançarão, também, os responsáveis tributários apontados no artigo 135 da Lei
Federal \f 5.172, de 25.10.1966 (Código Tributário Nacional), desde que seus nomes constem
da Certidão de Dívida .Ativa;

II - a sentença judicial condcnatória de quantia certa em favor do Município de
Fernão, desde que transitada em julgado, independentemente do valor do crédito.

§ 1" - Efetivado o protesto sem que o devedor tenha, no prazo legal, quitado o
débito, a Procuradoria do Município fica autorizada a ajuizar a ação executiva do título em
favor do Município, ou, sendo o caso, a requerer o prosseguimento da fase de cumprimento de
sentença, com todos os valores devidamente atualizados, sem prejuízo da manutenção do
protesto no cartório competente.

1
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§ 2" - Uma vez quitado integralmente ou parcelado o débito pelo devedor, inclusive
dos honorários advocatícios dos emolumentos cartorários e das custas judiciais, o Município
de Fernão requererá a baixa do protesto ao Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos,
bem como a extinção ou a suspensão da ação de execução eventualmente ajuizada.

§ 3" - Na hipótese de descuinprimento do parcelamento o Município de Fernão fica
autorizado a levar a protesto junto ao Tabelionato de Protesto de Títulos e Documentos a
integral idade do valor remanescente apurado e devido.

Art. 3" - Cabe à Procuradoria do Município efetuar o controle de legalidade dos
títulos que serão levados a protesto nos termos da legislação vigente.

Art. 4" - Com o objetivo de incentivar os meios administrativos de cobrança
extrajudicial de quaisquer créditos devidos ao Município, a Procuradoria do Município e o
setor de Tributação íicam autorizados a adotar as medidas necessárias ao registro de
devedores de título executivo judicial condenatòrio de quantia certa transitado em julgado, ou
daqueles inscritos em Dívida Ativa, em entidades que prestem serviços de proteção ao crédito
e/ou promovam cadastros de devedores inadimplentes.

Parágraío único. O registro dc que trata este artigo não itnpede que o Município
ajtiíze a ação exeeuti\'a do titulo ou. sendo o caso. requeira o cumprimento da .sentença, com
os valores devidamente atualizados, sendo de atribuição da Procuradoria do Município a
adoção de todas essas medidas.

Art. 5" - O Município de Fernão fica autorizado a efetuar o protesto dos respectivos
títulos, nas ações de execução fiscal em curso, bem como nas sentenças judiciais que se
encontram em fase de cumprimento de sentença na data da publicação desta Lei, observado o
disposto no artigo 2°.

Art. 6" - Somente ocorrerá o cancelamento do protesto após o pagamento total da
dívida ou o seu parcelamento, incluídas as custas judiciais, honorários advocatícios e
emolumentos cartorários.

Art. 7" - Fica a Procuradoria do Município autorizada a não ajuizar execuções de
créditos tributários de valor inferior a RS 800,00 (oitocentos reais).

Parágrafo único. O limite previsto no caput deve ser considerado em relação a
cada sujeito passivo e a todos os débitos que possua inscritos em dívida ativa do Município.

Art. 8" - A autorização de que trata o art. T não impede a cobrança administrativa,
o protesto extrajudicial, bem como inscrição do devedor no cadastro de inadimplentes
Municipal, e ainda, nos órgãos de proteção ao crédito.
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Ârt. 9" - Os créditos tributários ou não tributários, inscritos em dívida ativa, os
quais não estejam em situação de suspensão ou interrupção prescricional, após o decurso do
prazo de 05 (cinco) anos de sua constituição definitiva, cujas execuções não tenham sido
ajuizadas, por força do valor mínimo para tanto exigido, ou por falta de requisito formal,
serão cancelados.

nesta Lei.

Art. 10 - O chefe do executivo poderá, mediante Decreto, regulamentar o disposto

Art. 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Fernão, 30 de abníd^^oT^
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